
Porto Alegre, 20 de maio de 2020.

Orientação Técnica IGAM nº 25.135/2020

I. O Poder Legisla vo do Município de Igrejinha solicita análise e orientações acerca do
Projeto de Lei nº 7, de 2020, de autoria do próprio Legisla vo, que tem como ementa: “Ins tui a
Campanha ‘Recupera Igrejinha’, que visa o fortalecimento das empresas, do comércio e serviços, a
geração de empregos e o aumento de arrecadação do município e dá outras providências”.

II. Preliminarmente,  constata-se  que  esta  matéria  encontra-se  prevista  nas
competências legisla vas conferidas aos Municípios para dispor sobre assuntos de interesse local,
conforme estabelecem a Cons tuição Federal1 e a Lei Orgânica Municipal2.

Demonstrada a competência legiferante do Município, em que pese a relevância da
matéria, no contexto da propositura de um projeto de lei determinados aspectos de ordem técnica
podem afetar a sua regular tramitação. Todas as leis (sejam municipais, estaduais ou federais) devem
obedecer a algumas regras, que viabilizem, do ponto de vista formal, o seu trâmite legisla vo. Assim,
deve-se examinar a proposição sob a ó ca da inicia va legisla va. Nas letras de André Leandro Barbi
de Souza3, a inicia va legisla va vem a ser o seguinte:

É a fase do processo legisla vo que deflagra a elaboração de uma lei, abrindo etapa
externa  da  a vidade  legisla va,  com  a  pública  e  transparente  discussão  e
deliberação de seu conteúdo, em uma casa parlamentar.
A regra indica que o exercício de inicia va de uma lei é geral. Encontra-se disponível
ao  parlamentar,  a  uma  bancada,  a  uma  comissão  legisla va  permanente  ou
especial, ao chefe do governo e aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o
exercício  da inicia va de uma lei  é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem
detém competência para propor o projeto de lei pode apresentá-lo. (grifou-se)

Esclareça-se que o Poder Legisla vo somente possui autorização orçamentária para
suportar  as  despesas  decorrentes  das  a vidades  que  lhe  são  cons tucionalmente  atribuídas:
legisla va e fiscalizadora, consoante dispõe o art. 29, inciso XI, da Cons tuição Federal4.  Assim, a

1 Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

2 Art. 7º - Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:
(…)
II - decretar suas leis, expedir decretos e atos rela vos aos assuntos de seu peculiar interesse;

3 A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre: Livre Expressão, 2013, p. 31-32.

4 Cons tuição Federal:
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espécie de despesa para criação e execução de campanhas não é autorizada à Câmara Municipal. 

Por  oportuno,  sobre  as  competências  do  Poder  Legisla vo  cita-se  a  sempre
esclarecedora lição deixada por Hely Lopes Meirelles5:

A atribuição pica e predominante da Câmara é a norma va, isto é, a de regular a
administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses
locais.  A  Câmara  não  administra  o  Município;  estabelece,  apenas,  normas  de
administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a
sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-
somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica rendas
locais; apenas ins tui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não
governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Execu vo,
personalizado no Prefeito. 
Eis  aí  a  dis nção  marcante  entre  a  missão  norma va da  Câmara  e  a  função
execu va do prefeito; o Legisla vo delibera e atua com caráter regulatório, genérico
e abstrato;  o Execu vo consubstancia  os mandamentos da norma legisla va em
atos específicos e concretos de administração.

Ocorre que, do ponto de vista polí co-administra vo, o Município é cons tuído pelos
Poderes Execu vo e Legisla vo, como disposto no art.  2º da Cons tuição Federal6,  no art. 10 da
Cons tuição do Estado do Rio Grande do Sul7 e no art. 3º da Lei Orgânica Municipal8. Isto, entretanto,
não significa dizer que o Legisla vo tenha legi midade para realizar toda a espécie de despesa ou
toda inicia va que é autorizada ao Execu vo. As contribuições e subvenções sociais, por exemplo,
não se inserem dentre aquelas autorizadas ao Legisla vo.

Observa-se que, a rigor, na maior parte do texto, o projeto de lei em análise consiste
em “autorizar”  o  Execu vo  a  pra car  determinar  atos,  porém,  para  que haja  tal  autorização  se
pressupõe que o Execu vo a tenha pedido. Outrossim, o projeto de lei possui texto genérico que não
esclarece obje vamente qual Poder, órgão ou agente público executará as medidas desta campanha.

A  tulo  de  exemplo,  nesta  mesma  direção  há  semelhante  precedente  da
jurisprudência do Tribunal de Jus ça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), aplicáveis ao caso em
análise no que couberem:

Art. 29. [...]
(...)
XI - organização das funções legisla vas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela Emenda

Cons tucional nº 1, de 1992) (grifou-se)

5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 14ª ed. São Paulo, Malheiros, pág. 605.

6 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legisla vo, o Execu vo e o Judiciário.

7 Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legisla vo, exercido pela Câmara Municipal, o
Execu vo, exercido pelo Prefeito.

8 Art. 3º - São poderes do Município, independentes, o Legisla vo e o Execu vo. 
§ 1º - É vedada a delegação de atribuições entre os poderes.
§ 2º - O cidadão inves do na função de um deles não pode exercer a de outro. (grifou-se)
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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO DE
PELOTAS. LEI MUNICIPAL  DISPONDO  ACERCA  DE  PINTURA  DE  FAIXAS  DE
SEGURANÇA EM FRENTE A TODA A REDE ESCOLAR MUNICIPAL,  BEM COMO DA
OBRIGAÇÃO  DO  PODER  PÚBLICO  EM  PROMOVER CAMPANHAS DE
CONSCIENTIZAÇÃO.  VÍCIO  FORMAL  E  MATERIAL.  1.  A Lei -  Pelotas  nº  6.092/14
padece  de  vício  formal  e  material,  na  medida  em  que  o  Poder  Legisla vo
Municipal invadiu  a  seara  de  competência  do Poder Execu vo Municipal,  pois
afronta disposi vos cons tucionais que alcançam ao Chefe do Poder Execu vo
a inicia va priva va para editar leis que disponham sobre a criação, estruturação e
atribuições de Secretarias e órgãos da Administração Pública. 2. A Lei em comento
traz,  no seu bojo,  regramento que impõe à  Administração Pública  a tomada  de
providências, in casu, a colocação de faixa de pedestre em frente a todas as escolas
municipais,  bem  como  a  promoção  de campanhas de  conscien zação  dos
motoristas. Esta previsão, par ndo de inicia va do Poder Legisla vo, deixa clara
a incons tucionalidade formal do diploma vergastado, em razão da inobservância
da regra cons tucional que assegura ao Chefe do Poder Execu vo a inicia va para
editar leis a respeito da matéria, bem como em face à afronta ao princípio da
harmonia e independência entre os poderes, expresso no art. 10 da CE-89. 3. A
materialização do objeto da lei inquinada aumenta a despesa pública, sem que haja
prévia  dotação  orçamentária,  afrontando  o  estatuído  nos  arts.  149,  I,  II  e  III,
combinados  com  o  art.  154,  I  e  II,  todos  da  CE-89.  4.  Caracterizada  está
a incons tucionalidade da Lei -  Pelotas  nº  6.092,  de  18MAR14.  AÇÃO  DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE,  POR  MAIORIA.  (Ação  Direta
de Incons tucionalidade, Nº 70061159901, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus ça do
RS, Relator: Nelson Antônio Monteiro Pacheco, Julgado em: 22-06-2015) (grifou-se)

AÇÃO  DIRETA  DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL.  CRIAÇÃO  DE
ATRIBUIÇÕES  A  ÓRGÃOS  DO  PODER  EXECUTIVO.  VÍCIO  FORMAL. INICIATIVA.
AUMENTO  DE  DESPESAS. Lei Municipal  nº  2.958/2010,  do Município de Gravataí,
que dispõe sobre a proibição do consumo de cigarros e assemelhados. Criação de
atribuições a órgãos do Poder Execu vo consistentes na fiscalização, aplicação de
penalidades,  realização  de     campanha     educa va   e  formalização  de  denúncias.
Aumento  de  despesas.  Vício  de Inicia va.  Competência  do  Poder  Execu vo.
Violação aos ar gos 8º, 10, 60, inc. II, "d", c/c ar go 82, VII, todos da Cons tuição
Estadual.  Ação  parcialmente  procedente,  unânime.  (Ação  Direta
de Incons tucionalidade, Nº 70037974110, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus ça do
RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em: 20-06-2011) (grifou-se)

AÇÃO  DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  MUNICIPAL  N.  3.541/2007,  DO
MUNICÍPIO DE VIAMÃO. LEI DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO.
DISPOSIÇÃO SOBRE CRIAÇÃO, COORDENAÇÃO, INCENTIVO E APOIO À CAMPANHA
PERMANENTE DE POPULARIZAÇÃO E FOMENTO DO TEATRO. VÍCIO DE INICIATIVA.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta
de Incons tucionalidade Nº 70019759927, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus ça do RS,
Relator: José Aquino Flôres de Camargo, Julgado em 11/02/2008) (grifou-se)

Ademais,  se  a  campanha  “Recupera  Igrejinha”  será  orientada  por  outras  leis  já
existentes  no  Município,  conforme  disposto  no  art.  3º  do  projeto  de  lei,  não  seria  necessário
elaborar uma terceira lei  para dispor que as anteriores  precisam ser cumpridas.  Se o intento de
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